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PORTARIA N° 153/2019 
	

DE 24 DE JULHO DE 2019. 

A PREFEITA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DOS 

PATOS, ESTADO DO MARANHÃO, no uso de 

suas atribuições legais, e tendo em vista o disposto na 

Lei n°53/1977 de 13 de junho de 1977, resolve: 

Art. 1° Conceder diárias ao Senhor JORGE LUIZ BRITO DA SILVA, Pregoeiro, face o 

seu deslocamento a cidade de Teresina - PI, para realizar cotações de preços para 

aquisições de produtos e serviços para o Município, no dia 26 de Julho de 2019. 

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação 
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